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Portaria Nº 3071, 29 de oUtUBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, e considerando o processo nº 2021/1223046-rESolVE:
coNcEdEr a servidora lUZia TÂNia MoTa BErNardES, cargo Gerente de 
administração, Matricula nº 0334060002, portador do cPf nº19446209234, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos re-
ais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo:500,00 (Quinhentos reais)
33.90.39 - oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS PESSoa JUrÍdica: 
1.100,00 (Mil e cem reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-SaN-
TarÉM, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de NoVEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em Exercício
Portaria Nº3072, 29 de oUtUBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/1222592-rESolVE:
coNcEdEr a servidora MarGarETE GoMES NEVES, assistente adminis-
trativo, Matricula nº3247805/1, portadora do cPf nº189.943.422-49, Su-
primento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de NoVEMBro do exercício corrente, e deve-
rão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor administrativo, em exercício
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o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho 
diretor  de administração, em exercício
Portaria Nº 3035 de 29 de outubro de 2021 autorizar 1 e 1/2  di-
árias ao servidor caio aUGUSTo GiBErToNi GoMES, nº 0591474501, 
aUdiTor -a, coordENaÇÃo EXEc. ESPEcial dE adM.TriB. dE Micro 
E PEQ.EMPrESaS, objetivo de promover ação de autorregularização das 
MPE. disseminação de práticas na cEraT (utilização das consultas e rela-
tórios de dados relativos às mpe) no período de 29.10.2021 à 30.10.2021, 
no trecho Belém - Marabá - Belém.
Portaria Nº 3060 de 29 de outubro de 2021 autorizar 1 e 1/2  di-
árias ao servidor BENEdiTo dE MElo VEra crUZ, nº 0505269602, Mo-
ToriSTa, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do  
ITINGA, objetivo de conduzir viatura oficial, no período de 28.10.2021 à 
29.10.2021, no trecho dom Eliseu - Belém - dom Eliseu.
Portaria Nº 3068 de 29 de outubro de 2021 autorizar 15 e 
1/2  diárias ao servidor aBElardo MarQUES PiNHEiro dE aSSiS, nº 
0514946001, MoToriSTa, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria 
EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial na CECOMT 
araGUaia, no período de 01.11.2021 à 16.11.2021, no trecho dom Eliseu 
- conceição do araguaia - dom Eliseu.
Portaria Nº 3069 de 29 de outubro de 2021 autorizar 13 e 1/2  
diárias ao servidor cElSo caSTro GoMES, nº 0048963801, ProfESSor 
ad-4, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do GUrU-
Pi, objetivo de desenvolver atividade  administrativa na cEcoMT iTiNGa, 
no período de 03.11.2021 à 16.11.2021, no trecho Gurupi - dom Eliseu 
- Gurupi.
Portaria Nº  3000 de 21 de outubro de 2021 autorizar 1 e 1/2  
diárias a servidora lUcia dE faTiMa BoZi, nº 0510624901, fiScal-c, 
UNidadE dE EXEcUÇÃo dE coNTrolE dE MErc.TrÂNSiTo da GraNdE 
BELÉM, objetivo de desenvolver atividade de fiscalização itinerante na uni-
dade, no período de 03.11.2021 à 04.11.2021, no trecho Belém - Tucurui 
-  Goianésia - Belém.
Portaria Nº 3002 de 21 de outubro de 2021 autorizar 1 e 1/2  diá-
rias ao servidor MaUro cElSo BaTiSTa da SilVa, nº 0512835801, fiS-
cal-c, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM 
TRÂNSITO, objetivo de desenvolver atividade de fiscalização itinerante na 
unidade, no período de 03.11.2021  à  04.11.2021, no trecho Belém - Tu-
curui - Goianesia - Belém.

Portaria Nº 3001 de 21 de outubro de 2021 autorizar 1 e 1/2  di-
árias ao servidor EdEValdo BarroSo ESTUMaNo, nº 0520873401, Mo-
ToriSTa, UNidadE dE EXEcUÇÃo dE coNTrolE dE MErc.TrÂNSiTo da 
GRANDE BELÉM, objetivo de conduzir veículo oficial transportando servi-
dores, no período de 03.11.2021 à 04.11.2021, no trecho Belém - Tucurui 
- Goianésia - Belém.
Portaria Nº 3051 de 27 de outubro de 2021 autorizar 2 e 1/2  diá-
rias ao servidor frEdErico do NaSciMENTo PaiVa, nº 0512890001, ocu-
pante do cargo de fiScal -c, dirEToria dE arrEcadaÇÃo E iNforMa-
ÇÕES faZENdáriaS, objetivo de realizar visita técnica a empresa GaZiN 
iNdÚSTria dE colcHÕES lTda, no período de 03.11.2021 à 05.11.2021, 
no trecho Belém - Santarém - Belém.
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Processo (Pae) Nº: 2021/941039
iMPUGNaNte: PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
assUNto: recUrso coNtra decisÃo de JULGaMeNto de 
iMPUGNaÇÃo dos ÍNdices ProVisÓrios PUBLicados No 

decreto Nº 1760/2021.
do Pedido:

Município de Parauapebas, representado pela Procuradora do Município 
QUÉSia SiNEY GoNÇalVES lUSToSa, Matrícula nº 661 - PorTaria Nº 174, 
inconformado com os termos da decisão proferida pela ilustre Presidente 
do GT cota Parte, que julgou improcedente a impugnação apresentada pela 
ora recorrente (ofício nº 285/2021 e Protocolo Eletrônico de recebimento 
na SEfa nº 2021/849476), em conformidade com o disposto no art. 
6º, ii do decreto nº 2.057/1993, interpôs rEcUrSo adMiNiSTraTiVo 
requerendo, ao final:
1 - Sejam considerados os valores de faturamento apresentados pela ValE 
S.a., segundo suas próprias demonstrações financeiras e relatório anual 
de lavra de 2019 e 2020, observando-se o disposto no decreto nº 4.478, 
art. 3º iii e art. 5º, V e a elaboração de cálculos considerando somente as 
despesas de custo de lavra dos RAL 2019 - fls. 54-55 (Anexo 02) e RAL - 
2020 - fls. 43 (anexo 03), conforme demonstrativo de cálculo apresentado 
pelo Município;
2 - Seja recalculado o índice provisório e considerados, tão somente, as 
saídas e entradas de mercadorias e serviços para o cálculo do valor adicio-
nado definidos na Lei Complementar nº 63/1990, Art. 3º, § 1º, I, pois não 
seria possível ignorá-las ou violá-las;
3 - Se forem mantidos os índices provisórios estabelecidos no decreto nº 
1.760/2021, sejam informados ao MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, quais os 
custos apropriados citados no anexo Vii da diEf e quais as informações 
foram levadas em consideração para o cálculo de sua cota parte do icMS;
4 - Em cumprimento ao art. 3º, § 5º, da lei complementar n° 63/1990, 
seja informado ao município de Parauapebas todos os valores correspon-
dentes de cada contribuinte, das saídas e entradas de mercadorias e servi-
ços, correspondente aos exercícios de 2019 e 2020, que serviram de base 
para o cálculo do valor adicionado de 2022.
dESiSÃo:
1 –Quanto ao item 1, o decreto n° 4.478/2001 não sofreu nenhuma al-
teração relativamente ao valor da saída a ser computada no cálculo do 
valor adicionado, que continua sendo o mesmo, ou seja, aquele declara-
do na DIEF, o que foi ratificado pela publicação da Instrução Normativa 
nº 16/2021. cabe destacar que as demonstrações financeiras e relatório 
anual de lavra não são documentos previstos na legislação vigente para o 
cálculo do valor adicionado;
2 – Sobre a solicitação do item 2, há de se esclarecer que, conforme metodo-
logia descrita na iN 016/2021, não há como considerar tão somente as saídas 
e as entradas declaradas em diEf, visto que deve-se valorar o custo do miné-
rio extraído do solo, o qual não é declarado em diEf em razão da não emissão 
de documentos fiscais de entradas dessas substâncias minerais.
3 – Sobre o item 3, segue abaixo demonstrativo do custo dos produtos ven-
didos relativo a substância minério de ferro, referente ao período de 2020:

deMoNstratiVo do cUsto de ProdUÇÃo
iteM descriÇÃo dos cUstos 2020

1 Material aplicado na produção r$                   2.173.296.196,74
2 Mão de obra direta r$                      540.444.057,05
3 Mão de obra indireta r$                      378.445.677,43
4 custo com transporte na mina r$                   1.747.034.330,20
5 depreciação r$                   1.832.795.302,00
6 amortização r$                          2.072.164,00
7 Exaustão r$                      110.194.535,00
8 cfEM r$                   1.509.968.332,28
9 TfrM r$                      273.373.368,52
10 Estocagem r$                      114.888.978,25
11 Expedição r$                      159.427.264,71
12 Transporte próprio para entrega ao comprador r$                   1.348.904.083,65
13 Transporte contratado c/ 3º para entrega ao comprador r$                                                 -  
14 custos portuários r$                      666.984.221,71

ToTal  r$                10.857.828.511,54 
   

deMoNstratiVo do cUsto dos ProdUtos VeNdidos
1 Total do custo de produção r$                 10.857.828.511,54
2 Mão de obra direta r$                       540.444.057,05


